
A SECRETARIA MUNICIPAL DE PLA.I\EJAMENTO, ADMIMSTRAÇÃO,
FINANÇAS, RECEITAS E PATRIMONIO PÚBLICO, do município de Santa Luzia do Paruá- MA,
no uso das atribuições e através da Lei n".8666193 dejunho de 1993 e alterações posteriores,

RESOLVE:

Santa Luzia do Paruá - MA,25 de setembro de 2023.

ESTADO DO TIARANHÃO
PREFETTURA iIUNTCIPAL DE SA}ITA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: í2.5tt.093/OOOl.06
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FLAVIO o PAD E ALMEIDA
Secretrírio Municipal de Planej nto,

Administração, Finanças, Rece Patrimônio Público

Portaria n" 003/202

Av. Professor João Morais de sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

Homeoage: santaluziadoparua ma oov br

AUTORIZAR o Setor de Licitações^a viabilizar as devidas providênc_ias, necessárias à

realizaçáo de Licitação na modalidade CONCORRENCIA PUBLICA para SELEÇAO DE MAIOR
oFERtA para coúessÃo DE uso DE IMÓVEL MEDINDo 12t,64 M2, LocALIZADo À AV.
PROFESSóRJOÃO ITIONETS DE SOUSA,345,- SANTA LUZIA DO PARUA/MA.
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TERMO DE RECEBIMENTO

Ceaífuo que a recebl o pr6ente docurronto
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AUTORTZAÇÃO paRa REALTZAÇÃO LICTTAÇÃO

CONSIDERANDO o Processo n" 04712023, devidamente motivado e justificado,
composto por Projeto Brá.sico,

CONSIDERÂNDO que a modalidade de licitação é a forma específica de conduzir o
procedimento licitatório;

CONSIDERANDO que o valor estimado para contrâtação é o principal fator para escolha
da modalidade de licitação, exceto quando s€ trata de Pregão, que não está limitado a valores;

CONSIDERANDO que a Lei 8.666/93 (Í,ei de Licitações e Contratos Administrativos),
de 2l de juúo de 1993, alterações posteriores, constitui a legislação básica sobre licitações para a
Administração Públic4 ratificando o que determina a Constituição Federal, aÍt.37, inciso XXI;

CONSIDERANDO que o procedimento de licitação objetiva permitir que â

Administração escolha para contratação aqueles que reúnam as condições necessárias para o atendimento

do interesse público;

CONSIDERAIYDO, portanto, que a licitação objetiva garantir observância do princípio

constitucional da isonomia e a selecionar â proposta mais vantajosa para a Administração, de maneira a

assegurar oportunidade igual a todos os interessados e possibilitar o comparecimento ao Certame do maior

número possível de concorrentesl

CONSIDf,RANDO, portanto, a própria conveniência pública,


